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ANEXO - II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2024 

      (Art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).  

 

1. DOS ÓRGÃOS DEMANDANTES:  

1.1. Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, Fundo de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde, 

Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Educação e Secretaria de Obras, Transporte, 

Agricultura e Infraestrutura. 

2. DO OBJETO: 

2.1. Contratação de Empresa (as) para futura aquisição de carne bovina, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, Fundo de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde, Fundo 
Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de Educação e Setor de Merenda Escolar - Programa 
Municipal de Alimentação Escolar – PMAE, deste município, conforme Planilha e Termo de Referência. 

3. DO OBJETIVO: 

3.1. O presente Termo de Referência tem como propósito assegurar a viabilidade técnica da contratação 

de empresa (as) com a realização de Pregão Eletrônico, no Sistema de Registro de Preços-SRP, para 

confecção da Ata de Registro de Preços, visando futura aquisição de gêneros alimentícios e utensílios 

diversos, destinados a execução dos serviços de manutenção da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal 

de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Meio Ambiente e Fundo Municipal 

de Educação deste município, financiadas com recursos próprios, conforme Planilha e Termo de 

Referência.  

4. DA FUNDAMENTAÇÃO: 

4.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao inciso XXIII, do art. 6º da Lei Federal nº 
14.1222/2021, e teve sua elaboração baseada no Estudo Técnico Preliminar – ETP (em anexo), documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento desta futura contratação, conforme dispõe o inciso XX, 
do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2.  Os produtos que se pretende adquirir por meio deste processo licitatório são comuns nos termos do 
inciso XIII, do art. 1º, da Lei Federal nº 14.1333/2021, pois seus padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais de mercado e a escolha 
do licitante vencedor será feita com base no menor preço ofertado. 

4.3. Por se tratar de bens comuns o objeto desta futura contratação, a Lei Federal nº 14.1333/2021, em 
seu inciso XLI – dispõe que escolha do processo licitatório será na modalidade “Pregão: modalidade de 
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o 
de menor preço ou o de maior desconto.” 

4.4. A Lei Federal nº 14.133/2021, ainda autoriza a realização do Pregão Eletrônico no Sistema de Registro 
de Preços, nos termos do inciso XLV. 

4.5. Com a realização da Licitação na modalidade pregão eletrônico, no sistema de registro de preços, 
será elaborada ata de registro de preços, nos termos do inciso XLV, do art. 6º, da Lei Federal nº 
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14.1333/2021. 

5. DA JUSTIFICATIVA: 

5.1. A Aquisição objeto deste termo de referência encontra respaldo na necessidade do Município de 
Tocantinópolis, diante da necessidade da aquisição de carne bovina, para o bom emprego da alimentação 
saudável e adequada, compreendendo o uso desses alimentos, seguros, que respeitem a cultura, as 
tradições e os hábitos alimentares saudáveis, para a manutenção dos diversos serviços prestados pelas 
Secretarias Municipais, como a distribuição de merenda escolar, atendimento a abrigos e serviços de 
assistência social, atendimento de demandas internas do Município, Hospitais Municipais, UPA, UBS, 
dentre outros, atender na realização dos eventos com a comunidade, recepções e ações da Prefeitura e 
Secretarias vinculadas desta Municipalidade, bem como na complementação dos lanches oferecidos as 
crianças atendidas nas escolas e creches municipais. 

5.2. A Aquisição de gêneros de alimentação, também se faz necessária para atender os pacientes do 
hospital de pequeno porte. A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, 
que contribuam para a alimentação de pacientes internados, garantindo melhoria do rendimento e 
segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção 
especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre 
as faixas etárias.  

5.3. As estimativas das demandas para aquisições de gêneros alimentícios e utensílios diversos para a 
Prefeitura Municipal e suas Secretarias, levantados para a presente licitação, foram elaboradas através 
de um estudo realizado pelo setor requisitante levou em conta os seguintes dados: consumo realizado no 
ano anterior; estoque de materiais no almoxarifado da Secretaria Municipal de Obras, transporte e 
infraestrutura e inexistência de contrato válido para compra dos objetos desta licitação. 

5.4. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, 
contribuindo para diminuição dos gastos municipais. 

5.5. O objeto deste estudo torna-se imprescindível diante da necessidade de manter a continuidade e 

finalidade dos serviços públicos oferecidos aos nossos usuários (servidores e demais usuários), além de 

suprir o estoque do Município para atender as demandas dos diversos Órgãos Municipais requisitantes 

desta demanda. 

5.6. Por tratar-se de material comum, com necessidade de contrações frequentes com previsão de 
entregas parceladas para atender demandas de quantitativos variáveis e mediante disponibilidade de 
espaço físico para acondicionamento no almoxarifado, optou-se pelo registro de preços. 

5.7. Tendo em vista que a ata de registro de preços em vigor terá seu encerramento no final do mês de 

março de 2024, justifica-se a necessidade de realizar nova Licitação para o Registro de Preços. 

5.8. Destaca-se, por fim, que os Quantitativos foram estimados considerando a média de consumo dos 
últimos 02 (dois) anos e considerando também uma Política de Estoque que evite o desabastecimento, 
pois a última aquisição do Registro de Preço garantirá saldo e até a conclusão de novo Procedimento 
Licitatório. 

5.9. A essencialidade se fundamenta nos danos e prejuízos que podem ser causados à Administração 
Pública no caso de eventual paralisação da prestação dos serviços, e, nesse sentido, busca assegurar a 
integridade do patrimônio público e/ou manter o funcionamento de atividades finalísticas dos entes 
administrativos. A habitualidade, por sua vez, corresponde à necessidade permanente dos serviços que 
se objetiva contratar. Destaca-se que, portanto, os serviços continuados podem ser vários, desde que 
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presentes os requisitos da essencialidade e habitualidade, não existindo um rol taxativo para essa 
caracterização, já que cada necessidade deve ser analisada dentro de cada contexto fático. 

5.10. O não atendimento desta Aquisição/Contratação inviabilizará o cumprimento do supracitado Plano 
e impossibilitará o atendimento adequado das demandas deste Município no que se refere aos Itens em 
questão, causando sérios prejuízos às atividades desempenhadas pelas unidades e órgãos usuárias. 

5.11. E por todo o já exposto, pode-se asseverar com segurança que os serviços essenciais são para a 
coletividade e para o Ordenamento Jurídico indispensáveis à manutenção da vida e dos direitos, conceitos 
este que reforça a tese de impossibilidade de sua interrupção. Além do mais, por serem indispensáveis à 
normalidade das relações sociais ocupam natureza pública, onde não se evidencia proprietários destes 
serviços, mas apenas gestores que devem atuar para a preservação de sua utilização pelo homem. 

5.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições.  

5.13. O quantitativo estimado foi obtido através de solicitações dos Secretários Municipais. Os preços 
médios foram adquiridos através de cotações realizadas pelo setor de compras. 

6. DA RELAÇÃO DE MATERIAIS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

MÉDIO  

VALOR TOTAL 

1 6.000 KG CARNE BOVINA IN NATURA DE PRIMEIRA (Colchão 

Mole, Alcatra e Contra Filé) R$ 33,00  R$ 198.000,00 

 

2 

 

6.000 

 

KG 

CARNE BOVINA IN NATURA DE SEGUNDA (Patinho, 

Lagarto, Colchão Duro, Fraldinha e Capa do Filé)  R$ 29,97  R$ 179.820,00 

3 5.000 KG CARNE BOVINA IN NATURA MOIDA (Paleta, 

Musculo Dianteiro, Acém e Maminha). R$ 27,00  R$ 135.000,00 

4 5.000 KG COSTELA BOVINA IN NATURA R$ 18,00  R$ 90.000,00 

5 3.500 KG CHAMBARIL IN NATURA R$ 18,00 R$ 63.000,00 

 

VALOR TOTAL 
R$ 665.820,00 

 
7. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS: 

7.1. O valor total estimado para esta compra é de R$ 665.820,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil e 
oitocentos e vinte reais), obtido através de pesquisa de mercado, onde o departamento de compras do 
Município de Tocantinópolis realizou pesquisa de preços de mercado, nos termos da Lei Federal nº 
14.1333/2021, art. 23, inciso IV, mediante solicitação formal de cotação.  

8. DA VIGÊNCIA: 

8.1. A vigência da Ata de Registro de Preços oriunda deste Pregão Eletrônico será de 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município. 
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8.2. Poderá a Administração, nos termos da Lei Federal nº 14.1333/2021, optar por cancelar a Ata e 
providencia-lo em outro procedimento licitatório. 

8.3. Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de Registro de 
Preços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente.   

8.4. Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se superior ao praticado no mercado será 
convocado o classificado em primeiro lugar, para negociações, e sendo esta frustrada, convocaram-se os 
remanescentes pela ordem de classificação para assim faze-lo. 

8.5. Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o 
vencedor classificado em primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento nos preços 
registrados, este será liberado do compromisso, sem aplicações de penalidades, sendo os demais 
remanescentes convocados, em ordem de classificação para assim faze-lo. 

9. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: 

9.1. A vigência da Ata de Registro de Preços oriunda deste Pregão Eletrônico será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado ou aditivado/reajustado ou reequilibrado nas condições previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021, e observadas as condições oferecidas continuarão vantajosas para o Contratante. 

10. DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 

10.1. Os requisitos são as condições indispensáveis para a contratação atender a pretensão do Órgãos 

contratantes:  

a) Garantir que a contratação seja realizada com padrões de qualidade, eficiência, sustentabilidade e 

produtividade mínima atendidos;  

b) Melhorar a formatação da contratação, com dimensionamento mais adequado das áreas a e da 

produtividade; 

c) Atender a preceitos legais e orientações vigentes; 

d) Minimizar chances de inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgastes, 

custos ou prejuízo à Administração; 

d) Alinhar o planejamento esperado da contratação com a análise adequada das propostas no 

momento da licitação quanto aos fatores pretendidos, ponderando os recursos envolvidos para a 

seleção da proposta mais vantajosa e consequentemente uma contratação eficiente;  

e) Assegurar um ambiente de ensino e trabalho agradável à boa execução das atividades institucionais 

para a prestação do serviço público com qualidade e excelência.  

f) O emprego da alimentação saudável e adequada no ambiente escolar, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, 

contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento 

escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam 

de atenção específica; 

g) A promoção da alimentação adequada e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida na 

perspectiva da segurança alimentar e nutricional no contexto educacional; 

h) A promoção do direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional 

dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e 
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condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontrem em 

vulnerabilidade social. 

i) Garantir o desenvolvimento das atividades e atendimento ao público com equipamentos, materiais 

e serviços que atendam a demanda institucional, alinhado aos objetivos estratégicos do Município de 

Tocantinópolis, considerando os princípios da economicidade, eficiência, eficácia, para melhor 

aproveitamento dos recursos humanos materiais e financeiros, bem como os princípios de 

desenvolvimento nacional sustentável. 

9.2. Os critérios adotados visando a sustentabilidade ambiental na aquisição de bens: 

9.2.1. Os contratantes devem atender critérios de sustentabilidade ambiental no fornecimento dos 

itens objeto desta futura contratação, com práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável entre outros critérios de sustentabilidade, no que couber: 

a) materiais menos agressivos ao meio ambiente; 

b) produtos acondicionados em embalagens adequadas, com o menor volume possível, fabricado, se 

possível, em material reciclável ou biodegradável.  

9.3. Os critérios adotados visando os padrões mínimos de qualidade: 

9.3.1. Outra categoria de resíduo proveniente das atividades de pré-preparo, preparo e distribuição 

de alimentos e da limpeza regular das áreas das Unidades são os resíduos orgânicos. Quando não 

tratados adequadamente, podem causar risco de contaminação, seja pelo favorecimento da 

proliferação de microrganismos como as bactérias ou pela atração de vetores e pragas. A principal 

norma relacionada ao manejo e ao descarte de resíduos é a Resolução ANVISA nº 216/2004. Ela 

determina que os estabelecimentos devem dispor de recipientes identificados e íntegros, de fácil 

higienização e transporte, em número e capacidade suficientes para conter os resíduos. Ainda, os 

coletores utilizados para deposição dos resíduos das áreas de preparação e armazenamento de 

alimentos devem ser dotados de tampas acionadas sem contato manual. O normativo dispõe também 

que os resíduos devem ser frequentemente coletados e estocados em local fechado e isolado da área 

de preparação e armazenamento dos alimentos. Isso de modo a evitar focos de contaminação e 

atração de pragas e vetores urbanos. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

11. DA JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP):  

11.1. Entre as soluções disponíveis no mercado, a única opção viável é a Aquisição/Contratação, vez que 

tais Itens se destinam a compor o estoque dos Órgãos Públicos Municipais pertencentes ao Município de 

Tocantinópolis.  

11.2. Os Itens em questão, definidos no Termo de Referência (TR), atendem às especificações usuais 

constantes no Mercado e destinam-se a utilização pelas Unidades pertencentes aos Órgãos Públicos 

Municipais do Município de Tocantinópolis. Optamos por realizar a presente Aquisição/Contratação, 

através do Sistema de Registro de Preços - SRP, com base no disposto no art. 6º, inciso XLV, da Lei Federal 

nº 14.1333/2021, o qual diz que o aludido Sistema de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos 
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para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 

registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras.  

11.3. Considerou, ainda, o fato de que o referido Sistema possibilita um controle mais efetivo quanto à 

Distribuição dos Itens a serem adquiridos, traduzindo-se no estímulo ao Consumo 

Sustentável/Consciente. 

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE, 

no caso específico pelo responsável designado pelo Gestor de Cada Fundo Municipal responsável pela 

Contratação, assim será permitida a aquisição dos materiais.  

12.2. O Fiscal/Responsável, representante da CONTRATANTE, anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas eficiência e qualidade dos produtos, determinando o que for necessário para 

trocas dos produtos ou manutenções que tiverem de ser feitas. 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e 
documentação relativo ao domínio do contratante, através de Transferência Bancária.  

13.3. Na Nota Fiscal Fatura deverá conter obrigatoriamente informações sobre o número da nota de 
empenho e o número da conta corrente e a agência bancária.    

13.4. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega 
dos produtos.  

13.5. A todos os produtos devem ser entregues acompanhados da nota fiscal, que será as mesmas serem 
conferidas e atestadas pelo fiscal do contrato responsável na Secretaria Municipal de Administração e 
finanças. 

13.6. Na Nota Fiscal deverá constar a descrição exata do (s) material (is) ora fornecido (s), informações 

sobre o número da nota de empenho bem e o número da conta corrente e a agência bancária. 

13.7. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem 

serão de responsabilidade da empresa Contratada. 

 
14.DAPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos consignados conforme a 

seguinte Dotação Orçamentaria:   

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

DETº 

04.122.0005.2-005 3.3.90.30 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0005.2-009 3.3.90.30 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E MEIO AMBIENTE 

15.122.0005.2-02 
20.122.0016.2.027 
26.122.0005.2.033 

3.3.90.30 
3.3.90.30 
3.3.90.30 

SEC.MUN.DE OBRAS, TRANSPORTE, INFRA-ESTRUTURA E AGRICULTURA 
MANUTENÇÃO SETOR AGRICULTURA 
MANUTENÇÃO SETOR TRANSPORTES 
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13.392.0005.2.052 3.3.90.30 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

14.422.0005.2.065 3.3.90.30 SECRETARIA DE JUVENTUDE ESPORT.LAZER 

14.243.0023.2.064 
14.243.0319.2.124 
14.243.0319.2.125 

 
3.3.90.30 

 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

10.122.0002.2-071 3.3.90.30 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

08.122.0004.2-091 3.3.90.30 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 

12.122.0003.2.035 3.3.90.30 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

18.541.0005.2.014 3.3.90.30 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

14.2. Certificada a existência de previsão orçamentária pelo departamento de Contabilidade do 

Município. 

14.3. Certificada a existência de disponibilidade de recursos financeiros pelo departamento financeiro do 
Município Tocantinópolis - TO, no ano de 2024. 

15. DO LOCAL, FORMA DE PARCELAMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA DOS ITENS CONTRATADOS: 

15.1. Os produtos deverão ser entregues parceladamente nos locais definidos na solicitação de compras, 
mediante ordem de solicitação do órgão contratante, de Segunda a Sexta-feira, das 07h30min às 
13h30min, em até 05 (dias) dias úteis contados a partir da emissão de cada ordem de solicitação, 
acompanhado da respectiva nota-fiscal. 

15.2. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital será, imediatamente, notificado à 
licitante vencedora, que ficará obrigada a substitui-los, no prazo de 2 (dois) dias úteis, ficando entendido 
que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste 
edital.  

15.3. A licitante vencedora ficará obrigada a substituir os produtos recusados pelo Município, observando 
que o mero recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo.  

15.3.1. As entregas dos itens objeto desta licitação serão fracionados de acordo com o indicado na Ordem 

de Compra. 

15.3.2. O transporte e entrega dos produtos é de responsabilidade da Contratada.  

16. TRIBUTOS: 

16.1. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes 
deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

16.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma e seus empregados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

17.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, são obrigações da 
Contratada:   
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a) Arcar com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte 
(fretes), entrega, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento e emplacamento;   
b) Trocar/substituir, reparar/corrigir, pelo prazo de até 02 (dois) dias, o bem caso venham a ser 
recusadas no ato de recebimento;  
c) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;   
d) Cumprir, às suas expensas, todas as condições que definam suas obrigações;  
e) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca dos bens adquiridos pela contratante sem 
prévia autorização;   
f) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação desta Administração, através do 
servidor municipal responsável por acompanhar a entrega do equipamento, fiscalizar a execução do 
objeto e atestar o recebimento do objeto;  
g) Responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à Administração ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações ou penalidades legais a que estiver sujeita;   
h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;   
i) Obrigar-se a manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme Lei 
Federal 14.133/2021.   

17.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, são Obrigações da 
Contratante:   

a) Exercer a fiscalização do objeto entregue, na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021, 
procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias;   
b) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no contrato;   
c) Efetuar o pagamento dos bens entregues nas condições estabelecidas;   
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as respectivas especificações;  
e) O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato, 
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo 
se verificar vícios ou defeitos;  
f) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto;   
g) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas;   
h) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade;  
i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

18. DAS SACÕES ADMINISTRATIVAS: 

118.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
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d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida prévia 
defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, em conformidade com o art. 156, da Lei Federal nº 
14.1333/2021:  

a) Advertência;  

b) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei 
Federal nº 14.1333/2021. 

18.3. As sanções previstas nas alíneas "a" e "c" poderão também ser aplicadas concomitantemente com 
a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir 
da data em que tomar ciência.  

18.4. O atraso injustificado na execução do objeto implicará em multa de mora em desfavor da 
CONTRATADA, a qual será computada sobre o valor da nota fiscal conforme especificações a seguir:  
 a) Do 1º (primeiro) ao 30º (trigésimo) dia de atraso: aplicação de multa de 0,033% (trinta e três 

milésimos por cento) por dia de atraso;  
 b) Do 31º (trigésimo primeiro) ao 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso: aplicação de multa de 

0,044% (quarenta e quatro milésimos por cento) por dia de atraso;  
 c) Do 46º (quadragésimo sexto) ao 60º (sexagésimo) dia de atraso: aplicação de multa de 0,050 

(cinquenta milésimo por cento) por dia de atraso. 

18.5. Previamente à aplicação das multas previstas neste item ou de qualquer outra sanção poderá a 

CONTRATADA apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que for 

notificada a respeito.  

18.6. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do fornecimento do objeto, advir de caso 

fortuito ou motivo de força maior.  

18.7. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção.  

18.8. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, decidir pela aplicação da sanção administrativa cabível.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO: 

19.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei Federal nº 14.1333/2021, 

no art. 137. 

19.2. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não 

ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela 

CONTRATADA, previstas no presente Contrato.  
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19.3. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras agências, caberá ao 

CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do presente Contrato.  

19.4. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei Federal nº 14.1333/2021, não dará à 
CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, com a exceção do que estabelece a Lei Federal nº 14.1333/2021. 

19.5. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por 

parte do CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, limitada ao valor dos 

prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos.  

20. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES:  

20.1. É vedado à CONTRATADA:  

20.1.1.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

21. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS:  

21.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.1333/2021 e normas e princípios gerais dos contratos.  

22. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO:  

22.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais termos 

aditivos no Placar da Prefeitura Municipal de Tocantinópolis e/ou no Diário Oficial da Prefeitura Municipal 

de Tocantinópolis.  

23. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO: 

23.1. Para dirimir na esfera judicial todas as questões oriundas do presente Contrato, será competente o 

Juízo da Comarca de Tocantinópolis – TO, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que 

forem para dirimir quaisquer postulações decorrentes deste Contrato. 

23.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente Contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em três vias de igual teor e forma, 

pelas partes CONTRATANTES e pelas testemunhas abaixo assinadas. 

 

Tocantinópolis- TO, 04 de junho de 2024. 

 

 

Paulo Gomes de Souza 
Prefeito Municipal  

 


